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Lavras do Sul, 19 de abril de 2023

Ofício no 087!2CI23-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 01012023

A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encamínhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 01012923 Autoriza a
abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor total de R$ 47.000,00,
no Orçamento da Fundação Médica Hospitalar.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialmente.

refeito



FFmr*r*T'* FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 929116841000 1 -00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lawas do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

PROJETO DE LEi N"1Ü/2023

AwÍoriza a aberíura de Créditos Adicionais Especiais, no vclor
total de R847.0A0,00, no Orçamento du Fundação MétÍica
Ítrospitalar.

AÍt. 1.o - Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais,
Enr cr:rrlbrmidade com a Lei Municipaln"378ll2022,no valortotal de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais),
na seguinte unidade orçamentaria:

10.30?.0228 2.Sol-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO
3..r.90.3 5.t)0.00.00.00.050 I - sERVrÇos DE CONSULToRIA

1r|.3i):.Éj:?8 2"502-MÂNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO- ASPS
3. 3 . 

q0. 3.j.ii.-r.{.r0. 00. 00.0 500- sERVIÇo s DE coNSilLToRIA

IO.3O?.$2?8 ?"51X- PRCIGRÀMA DE INCENTIVO HOSPITALAR- PROGRAMA ASSISTIR
3..r ")0 35.0{) 0ü.{)0.00.i-}62 i - sERVIÇos DE CONSULTORIA

^' i 0..iti:i.ô:28 :.5{}2- M,{NUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA F UNDAÇÃO- ASPS
3,3 9i.Y7 ÚO,OI] UO.OO.OsOO- APORTE PARA COBERTTIRA DO DÉFICIT ATUARIAL

Í0..}íJ2.02:8 2.5T1- PR.OGRAMA DE INCENTIVO HOSPITALAR. PROGRAMA ASSISTIR
.I I ..,i{). i ] .ii{J OO,OO.OO.'J621- VENCIMENI'OS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVL

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul, 14 de de 2A23

AÍt.2o Servirão de recursos paraaabertura de çréditos adicionais especiais, autorizados no art.
lo. a rt:;.iução nas seguintes dotações orçamentárias.

1Ü.3(I:1.qi228:"50É.MÀNIrTSNÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO RSIO.OOO,OO

-1.-i.gi.r 16 íii) 0ii.0ü.0ü-95ü1- Ar.rxÍLIo ALTMENTAÇÃO R$10.000,00

RS10.000,00
RS 10.000,00

RS27.000,00
R$27.000,00

RS10.000.00
Rs10.000,00

R$27.000,00
R$27.000,00

R$10.000.00
R$ 10.000,00
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F{iNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

Feffih*§-{T*
CNPJ: 9291168410001-00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

JUSTIFICATIVA

Assrrnto: Áutsriza a aberturu de Créditos Adicionais Especiais, no valor total de R$47.000,00, no
Orçomento do Fwndação Médica llospitalar.

JustiÍ'rca-se o envio do presente Projeto de Lei a esta Câmara de Vereadores paÍa que seja incluído ao

orçamento da F'N4HHTC no Plano Plurianual PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentiírias e na Lei Orçamentária
Anual. nas seguintes dotações orçamentrírias conforme especificado no referido projeto. Pois tais projetos
atirridades com suas referidas despesas ficaram de fora do orçamento, no momento da aprovação da LOA para
2t)23 e como estamos em fase final do processo de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇOES para contrataçãcr
,Je ernpresa especializada para Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica, precisamos com urgência da
apror;acão deste Projeto de Lei.

Ao Serúor.
l-nis Augusto Bitencourt
Fresidente daCàmara de Vereadores
Lavras do Sul - RS

Atenciosamente,

Santo Carlos

Contábil
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FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

FMh#HTffi
CNPJ: 929116841000 I -00

Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1490

E-mail : fmtútc@hotmail.com

Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei no10 de 2023.
Fundação Médico Hospitalar Dr. Teixeira da Costa

- A Sua Excelência o Seúor,
Sávio Prestes

Prefeito Municipal

,,\ssturto: Autarizs a abertura de Créditos Adicionais Especinis, no valor total de R847.000,00, no
Orçomento dc P'undaçãa Médica Hospitalar.

Justifica-se o envio do presente Projeto de Lei a esta Câmara de Vereadores paÍa que seja incluído ao

crçami:nto Ca FIUHHTC no Plano Plurianual PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Âniral" uas seguintes dotações orçamentrárias conforme especif,rcado no referido projeto. Pois tais projetos
atividercles com suas referidas despesas ficaram de fora do orçamento, no momento da aprovação da LOA pala
201,1 ç: Çcmo estamos em fase f,rnal do processo de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÕES para contrataçâo

de ernprr'sa especializadapaÍa Prestação de Serviços de Consultoria Jurídica, precisamos com urgência da

aprot,;rçào rlesÍe Projeto de Lei, para darmos continuidade ao tramite licitatório.

Atenciosamente,

Santo Carios
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FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

F^Mh.§h*-li"C
CNPJ: 929116841000 1 -00

Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

Ofício n'3012023 Lavras do Sul, i4 de Abril de 2023

Senhor Presidente,

Encaminho-lhe o presente Projeto de Lei n"1012023 em caráter de urgência que "Autoriza a
incluir no Piano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual
(LOA) de 2023, os créditos adicionais especiais no orçamento para 2023 no valor total de R§47.000,00
(quarenta e sete mil reais)", consta em Ançxo, o Projeto de [-ei e a Exposição de ]VÍoti.rzos.

Atenciosamente,

Santo Carlos

,do Senhor,
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara de Vereadores
Lavras clo Sul - RS
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